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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES

PÍefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

GoNTRATO No 20260í80

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUNtCtPAL DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) INOAN SILVA DA
FONSECA, Sec. Mun. de Educação, e do outro lado MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF
CNPJ 39.357.5511000142, com sede na RUA GESAR BRANDAO, No 774 8,, SAO PEDRO, CodóMA, de
agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).WERIKLY RENAN
SANTOS DE SOUSA, portador do(a) CPF 069.459.203-05, têm justo e contralado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a FoRMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
AOU|S|ÇÃO DE GÊNEROS ALTMENTICTOS PERECÍVE|S E NÃO PERECíVE|S PARA A REDE MUNTCTPAL

DE ENSTNO (MERENDA _ESCOLAR) DESTTNADOS A SECRETARTA MUN|C|PAL DE SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES -MA. , nas condiçóes estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS NO

20260180 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉO|O OO 1n1
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA.

3r) 40

'1.2. ltens contratados:
ITEM DESCR!çÀO/ESPECIF!CÀçÕES

02?333 cR-Àriôz bêneficiàdô tipô âqulhinhã (bráncô),
po pôtido, clàssê IÕngo frno
Àr!ôz beneficrádo Lrpô áqulninha (brancô),
pofido, ctásse tohgo fi.ô,
quàtidàde Tipo 1, orgàni.o,
própr1o para consümó gràos

unrfo.nês, livrê dê ihpu.ezas ê umidadê êxcêssiwâ,
âcôndiôionádô en
embàlaqêh de r kg, in.êgrà e tâcrâdâ,
corteldo -derL-Írcáçào de .err iíi.à(à_

rnfôrnâçóês nur.iciônàis, loLe, dãta de fàbrr.àçàô ê

confo!nrdade con a leglslaÇáo sànrtá!1à
viqenre- co, À REsEÂvÀDÀ
BiscôiLô dô.ê sàbor hàizená, apresenLàçào reLanqulàr PÀCOrE

próprro para
Bis.oitô docê sábúr maizê.a, âpresentaÇào reLa.gular,
sem rêcheiô, p!óprio
para consumo humáno, com EeÍl!ra
crôcá.te € sabor carácrêristico, isenLo dê

maaé.ras esL!anhas, acôndrciônadô êm pacore dê 400 s,

lacrâdo, contendô rótulo côm lnfornaçôes
nua.rcrôhârs, IisLa de ingrêdie.res, lore,

fêbri.àcàô ê vàlrdàdê, êm confornldade

vigente. colÀ ExctLlsIvÀ
CP Carnê boviná tipô cÕlre patinho, coÍtada eh cubôs oLrM
, congelada, p!ópria para co
Cárne bovrna lrpo corEe patlnho, côrtàdà êh cubôs,
côngêlaca, próprra para
cônsunô humâ.o, obLidã de

9 .922,A0

5,150 3:1.331,35
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

021423

áninâis abalidôs êm êsEàbelecrnento sób

oficiar (sIF/sIE/sIM), com co1óraeáô ê ôdôr
caracEerísEicos, isenta de

coágu1os, sujidades, frag(ênLos ósseôs sottôs ôu sinâis

delerro.açÃô, ênüâlada dê fôrmã âdêquâda, mã.tendô
â cádeia dê friô,
rdentificàdà com ês!éciê, 1ôlê, dàta
dê ôbáre e válidade

(kq), ê confo.midade ..m a lêgistàcáô sanitáriâ é

inspêçàô viq€nEês. coTÀ PRrNcrPÀL
cR-cârne bôvinâ tiFô côrtê patinhô, cô.tàda €m cubos 0U1r,ô
, congelada, !róprià para cô
Carne bowlna tipo co!Le paLrnno/ cortadà êm cub.s,
côngê]ádâ, p.ópria !ãra
cônsmo huhâno, obtidà dê
aninâis âbalidôs em êstãbeleciment. sob

oficaal (SIE/SIE/SIM), c.m coloraÇào e odor
cârâcEêrísticôs, 1sênrâ dê

coágutos, sujidadês, fràgmêntôs óssêos sôltcs ôD sinais

d€terioraçáo, enüaLada de forÉ adequada, mantendo
á.adêiâ de friô,
rdêntrficâda com êspécie, 1orê, dâtà
dê abàLê ê vatidade, conêrcialrzàda por

(kg), êm cônfôrmidãdê côh â 1êgis1aÇàô sanitária e

inspêçàô vlgênEês.
CP-Carrê bowiná notda dê priFêirâ quâlidadê, ob.idâ QUIl,o
êxclusivamê.!e
calne bôvina nolda dê plinêirâ quâIidadê, ôhtida
exclusiwamenle de cortes
nobres (pãtibhô, côxáô mô1ê
e/ou côncrà-frlé), côm têôr náx1mo de 6i dê

prólrià para consumo humanô, isênEà dê cartilagêns,

durôs, áptesentándo cor vermelho
vivó, unifórne, sêm màn.hàs êsvêrdêàdâs,

sabor próplios, textlrà filne, náo ânotêcidâ ê nãô

prove.ienLe dê esEabelecihenlo sob inspeçào
ôficiâ1 (sIE/sIE/sIM), emlralâdà
de forma hiqrênaca,
idenLificâdâ com foté, dâta de môasem

comercaallzada por quilograma lkS) t

rêfrigêrâÇãô/côngê1âhêhtô adêquàdô ê
êm cô.fôrmidadê côh a lêgisláçãô
sânitáriâ viqenLe.

CR Carne bowi.a moída de primeira qualidade, obLida QUILO
êxclusiwànente de cortes .ôb
Car.ê lovi.a moida de primeira qualidade, obtada
êxclusivâmêntê dê côrtês
nobrês (pâtinhô, côxão motê
e/ou contra fi1é), con têor máx1mo de 6* de

própiiâ pára consumo hunâno, isênLa de carLilâgens,

apresenEando
vivô, unifôrhê, sêfr hân.hâs êsvêrdêâdâs,

sabo. próprios, lexEura firme, não anolêcida e náô

prôvê.iêntê dê êsEâbêlêcimêntô sôb inspêção
ofrcià1 isIF/sIE/sIM). embalàdà
de forma hiqiê.ica,
idêntificada côh lotê, dáLá de noágeh

conercralrzadàporquiloq!ânâ ly-S),

26,624 342.369,6A

121.456,56

rêfrigê.âÇão/co.qelafre.Eo adequado ê
êm cônfôrmidâde côm a 1ê9istàÇãô
sanitária wisenLe.

CôIôrtfico culi.ário, elãborâdo à basê
dendô cônEe! farinhà de àrlo
colotlfico cúlinário, elaborâdó à b
pôdendô cônlêr fârinhâ de
arroz ou fubá de fri1ho, sên
adiÇáô dê sal, própric pa.a

de urucun, po PÀCOTE

cô1ôrãÇáô caràcteristicâ, hômôgê.êô
impurezas e natérias
estranhas, dewêndo aEende!
intêqralmênte à leqislaÇêo vigente,

a.ondrcionado êm enüàlâgen primáriâ dê poliêtifênô
inreqra e lac.adà, con rótu1o

ingredientes,

OF

Fi§-

átóxicô cóhrêndô 100 s
aprese.tândô listà dê
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nurraclonâis, Iole, daEa dê fabri.âcãô ê
vâtrdadê. coTÀ ExcLUsrvÀ
CP-Ca.nê dê awe Eipo rrango, corLê peito, aprêsenLaÇ QUM
àô inrêirâ, iêsfriada, sêm p
CarDê dê awê típo franqoi corLe perto, ãprese!taçào
i.têirâ. iêsfriàda, seh pelc

própr1a para
cô.süftôhufrânô,provênientê de estabêlecrmênEo

inspeção ofi.!ã1 (sIF/sIE/sIM), côm côIôrâÇáô ê

penàs, carEilãgens,
hêmaEomas excessiwos, sújidâdês ôu sinâis dê

màntidâsobrêfriqeràÇão conElnua,
acondicionada em enúalasêm dê r kg,
i^legrá e lacrada,
identificâdâ côn tôEê, dàta dê abatê/processamêntô

vâ1rdadê, êh cônfôrhrdadê con a Iêgrslaçào sa.irãr1ã
ê nornas dê lnspeÇào

vÀLoR GroBÀr, Rs 1,159,375,54

vrqe^Ees. COTÀ PRINCIPÀL
cP-CÀoc.late en pó trpo pretô,
ôr tradi.iônà1, próprio parê

pó Elpo preEo,
LradiciônâI, própriô para

côF 50* dê cacãu, sab PÀcoTE

côfr 50,t dê

côlô!âÇãô. â.ôhâ ê sabôr.àràctêrisEi
e hohoqê.êa, tsento de rmpurezas e mâLériâs êsLrâ.hâs,
podendo conter açúcar
ê inqrêdiêbtês pêrnitldos peIà
leg1s1àÇáô, àcô.drcronàdô.n .mbàlageh dê 400

integrâ e lâcrâdá, côntendo róLUro cÕm infôrmãÇões
nutri.iônais. listá de
Íng!êdiêntes, loLe, daLa de
fàbricaÇào e wali.tade, em cônfôrnidâde

1êgis1aÇáó 3ã.itáriâ vigênre, coTÀ FRrNcrPÀr,
cP Polpa dê r!!!a de caiá, produtô obtido da Farte c QLITLo
omestiwel da frutá sêlêcio.à
Pô1pa de frutê dê calá. produt. obtid. dà pârte
comesrlvêl da fruta sêlêciônàda,

co.qê1ada, sem ãd1Çào de aÇúcár, ápresêntândô .ôr,

caràcEêristicos, isênrâ dê fêlhênLaÇào,
impurezas ôu natériàs esLrànhãs,
própriâ parâ cônsunó
huháno, D€vê êsta. êcondtcionada em enl]JâIâgêô

dê 1 kg, .â apresentàÇáô conqêtada, conEendc rôLu1o con

nútrr.iônàrs,
1ôrê, dâlâ dê fâbrrcaÇã. e vÀI!dade, en

côh ã Iêqrslàçáo sâniLár1â vigentê,
cR-Polpô dê flucã dê calá, produLo obLrdô dã parrê c OUIr-Ô
omêsLlvê1 dâ
Pô1pá de flutà de câjá, produLo obaido da parte
comêstiwel da fruEa seleciônâdà,
trituradâ
côngêtadà, sêm âdicãô dê àçúcâr, apr€sentando cor/

caracterisEicos, isênla de fermenLaçào,
ihpurêzàs ôu maEérias estranhâs,
própriã pára consuho
humànô. Devê êsrâr ácô.diciônadà êh ehbãtãqem

de 1 kq, .a àprêsêntaçáo conqêLada, .onaendo rótu1o com

dôprôdurô, informaçóes nur.lôiônâis,
lôLê, dàtà dê fâbricàÇã. e vã1idâde, ên

com â legislâçào saôiLáriá vigêntê.

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcÍição

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA. Do vALoR Do coNTRATo

D

Fta._

PREFETrURA MUN'C'PAL T'E SANrO ANÍONIO OOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes

2.í. O valor total deste contrato é de R$ 1.'159.375,54 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil, trezentos e
selenta e cinco reais e cinquentia e quatro centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CúUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no 01.2026 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei n" 14.133/2021,de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

CúUSULA QUARTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pÍa zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, pot igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a veriflcação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA VrcÊNcA E DA EFIcÁcA

5.í. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2026.

Fl5.-
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNIC]PAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

ParágraÍo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

GúUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançôes motivadas pela inexecução totial ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

GúUSULA SÉTIMA - DoS ENCARGoS DA GoNTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

Fl§.-
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17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. '137, ll, Lei 14.1331202í ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possívêl a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da Uniâo;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, hibutárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade csn as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitaçao na licitação, ou para qualificação, na contrataçáo direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserya de cargos prevista em lei

OE
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, ÍD prazo fixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. 116, parágraÍo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do conhato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáóÍio para o
atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, 11, d, da Lei no'14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CúUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, an. 1 'l 7, caput).

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrpias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.133/202'1, art. 117, §'lo).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art. 'l í7, §20).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.
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CúUSULA NONA - DA DESPESA

9,í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2026 Atividade 0402.123610231.2.016 Manutenção das Ações do Desenvolvimento do Ensino -
MDE, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2026 Atividade
0402.123610231.2.018 Manutenção do Programa Merenda Escolar Ensino Fundamental, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, ExercÍcio 2026 Atividade 0402.123650231.2.099 Manutenção
do Programa Merenda Escolar Ensino lnfantil, Classiflcação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Exercício 2026 Atividade 0402.123660231.2.100 Manutenção do Programa Merenda Escolar EJA,
ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

GúUSULA DÉCMA. DO PAGAMENTO

í0.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-conente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contÍatante deverá comuricar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
ê) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especiÍicações apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado âté que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

o
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fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
no 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possÍvel razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante dêverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.íí. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável.

ParágraÍo único. lndependêntemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

'10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, náo soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusuLA DÉcffiA PRIMETRA - DAs ALTERAçôES Do coNTRATo

íí.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

o
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í1.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do at1. 124 da Lei 14-1331202'l nâo
poderão transfigurar o objeto da contrataÉo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 27 de Janeiro de 2026

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTFIATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamentê para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.1.

CúUSULA DÉCIMA TERCETRA - DAS INFRAçÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Conhatado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

D
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Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaraÇão
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilÍcitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem í 3.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qe justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

'13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

í3.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação @n. 157).

t

FlE._

PREF$ruRA MUNICIPAL TE gNÍO ÀN|ONK' TX)S LOPES

tl



Ilt

3
lüitixrom
MLOE

Estado do Maranhão
GovERNo MUNlctpAL DE sANTo lxrôtto Dos LopEs

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8').

't3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, §'lo):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2O21, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 't59).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o mntraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Gadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

í3.10. As sanções de impedimento de licitar e contratiar e declaração de inidoneidade para licitar ou
conÍatar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cúusul-A DÉctMA QUARTA - DA ExflNçÃo GoNTRATUAL
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í4.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 202í, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS Oi'ISSOS

15.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.'133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §ío da Lei no '14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as parles, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente têrmo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 08 dC Abri| dE 2026

,L. 3+,^.t^ /*-, -
MANÚTENÇAO E DESENV DO ENSINO. MDE

cNPJ(MF) 06.17 2.7 20t0001 -10
CONTRATANTE

MULTISTOCK As'inado de forma drsitàlpoi

DtsrRtBUtDoRA l1BT,Tfl"il,',il:"'.Y-*
LTDA:39357551000142 Dâdoí2026.04.0s ts:33:26{3'oo'

MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA
cNPJ 39.357.551 t0001 42

CONTRATADO(A)
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